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- Aceite ou publicação, nos últimos cinco anos, como primei-
ro autor, de uma produção bibliográfica relacionada ao tema da 
dissertação de Mestrado ou do projeto de pesquisa apresentado 
para ingresso no Doutorado, sendo: a) artigo em periódico com 
indexação em ao menos uma das seguintes bases de dados - 
SciELO, PubMed, Web of Science, Scopus; b) capítulo de livro ou 
livro de circulação nacional ou internacional;

- A Comissão de Pós-Graduação analisará a documentação 
apresentada pelo candidato e emitirá um parecer circunstancia-
do sobre o mérito da proposta.

III - PRAZOS
III.1 No curso de Mestrado, o prazo para depósito da disser-

tação é de 30 (trinta) meses.
III.2 Em casos excepcionais devidamente justificados, os 

estudantes de Mestrado poderão solicitar prorrogação de prazo 
por um período máximo de 4 (quatro) meses.

III.3 O portador do título de Mestre que se inscrever no 
curso de Doutorado deverá concluir o curso no prazo máximo 
de 54 (cinquenta e quatro) meses.

III.4 No curso de Doutorado Direto, o prazo máximo para 
depósito da tese é de 66 (sessenta e seis) meses.

III.5 Em casos excepcionais devidamente justificados, os 
estudantes de Doutorado e Doutorado Direto poderão solicitar 
prorrogação de prazo por um período máximo de 6 (seis) meses.

IV - CRÉDITOS MÍNIMOS
IV.1 O estudante de Mestrado deverá integralizar um míni-

mo de unidades de créditos da seguinte forma:
- 96 (noventa e seis) unidades de créditos, sendo 24 (vinte 

e quatro) em disciplinas e 72 (setenta e dois) na elaboração da 
dissertação.

IV.2 O estudante de Doutorado, que seja portador do título 
de Mestre pela USP ou por ela reconhecido, deverá integralizar 
um mínimo de unidades de créditos da seguinte forma:

- 168 (cento e sessenta e oito) unidades de créditos, sendo 
148 (cento e quarenta e oito) na elaboração da tese e 20 (vinte) 
em disciplinas.

IV.3 O estudante de Doutorado Direto deverá integralizar 
um mínimo de unidades de créditos da seguinte forma:

- 192 (cento e noventa e duas) unidades de crédito, sendo 
148 (cento e quarenta e oito) na elaboração da tese e 44 (qua-
renta e quatro) em disciplinas.

IV.4 Disciplinas Obrigatórias
IV.4.1 Os alunos de Mestrado deverão cursar, dentre os 

créditos em disciplinas, os seguintes componentes curriculares:
EFR5001 - Fundamentos Teóricos da Educação Física e 

Esporte (4 créditos);
EFR5002 - Metodologia da Pesquisa Científica em Educação 

Física e Esporte (4 créditos).
IV.4.2 Os alunos de Doutorado e Doutorado Direto deverão 

cursar, dentre os créditos em disciplinas, os seguintes compo-
nentes curriculares:

EFR5001 - Fundamentos Teóricos da Educação Física e 
Esporte (4 créditos);

EFR5002 - Metodologia da Pesquisa Científica em Educação 
Física e Esporte (4 créditos);

EFR5003 - Metodologia do Ensino Superior (4 créditos).
IV.4.3 Os alunos podem solicitar à CPG equivalência das dis-

ciplinas obrigatórias cursadas anteriormente ou em disciplinas 
de outros programas de pós-graduação.

IV.5 Créditos Especiais
Poderão ser concedidos, como créditos especiais, no máxi-

mo 12 (doze) créditos para o curso de Mestrado e 10 (dez) para 
o curso de Doutorado e Doutorado Direto. Tais créditos estão 
especificados nos incisos abaixo:

IV.5.1 No caso de trabalho completo publicado em revista 
de circulação nacional ou internacional que tenha corpo edito-
rial reconhecido, ou capítulo de livro de reconhecido mérito na 
área do conhecimento, com ISBN, sendo o estudante o primeiro 
autor e que possua relação com o projeto de sua dissertação, o 
número de créditos especiais é igual a 4 (quatro). No caso do 
estudante ser coautor, o número de créditos especiais é igual 
a 2 (dois).

IV.5.2 No caso de depósito de patentes, o número de crédi-
tos especiais é igual a 4 (quatro).

IV.5.3 No caso de publicação de capítulo em manual tecno-
lógico reconhecido por órgãos oficiais nacionais e internacionais, 
o número de créditos especiais é igual a 3 (três).

IV.5.4 No caso de participação em Congressos, Workshops, 
Simpósios ou outro tipo de reunião científica com apresentação 
de trabalho e que seja publicado (na forma impressa ou digital) 
em anais (ou similares) e que o aluno seja o primeiro autor, o 
número de créditos concedidos é igual a 1 (um) por evento, 
limitado a 4 (quatro) créditos.

IV.5.5 No caso de participação no Programa de Aperfeiçoa-
mento de Ensino (PAE), o número de créditos especiais é igual 
a 4 (quatro).

IV.5.6 No caso de participação em estágio, o número de 
créditos especiais é igual a 1 (um) a cada 15 horas de estágio, 
limitado a 2 (dois) créditos.

IV.5.7 Para fins de atribuição de créditos especiais, as 
atividades relacionadas nos incisos deste artigo deverão ser 
exercidas e comprovadas no período em que o aluno estiver 
regularmente matriculado no curso.

IV.5.8 Os créditos referentes aos incisos IV.5.1 a IV.5.4 só 
serão considerados quando o aluno for autor e o tema for perti-
nente ao projeto de sua dissertação ou tese.

IV.6 Atividades Programadas
IV.6.1 Os alunos de Doutorado e Doutorado Direto deverão, 

de forma obrigatória no decorrer de seu curso, participar uma 
vez como ouvinte e outra vez como apresentador de seu projeto 
de pesquisa no ‘Seminário Anual de Pesquisa em Pós-graduação 
da EEFERP’.

IV.6.2 Os alunos de Doutorado e Doutorado Direto deverão, 
de forma obrigatória no decorrer de seu curso, ter pelo menos 
2 (duas) participações como ouvinte em palestras do ‘Ciclo de 
Palestras do Programa de Pós-graduação em Educação Física e 
Esporte da EEFERP’.

IV.6.3 Os alunos de Doutorado e Doutorado Direto deverão, 
obrigatoriamente, cumprir ao menos um semestre de estágio 
docente vinculado ao Programa de Aperfeiçoamento do Ensino 
(PAE), em disciplina de graduação da EEFERP-USP.

IV.7 Para fins de controle, as atividades relacionadas nos 
incisos IV.6 deverão ser comprovadas com a entrega dos certifi-
cados na secretaria do Programa de Pós-Graduação em até 60 
dias após a realização.

V - LÍNGUA ESTRANGEIRA
V.1 Proficiência em Língua Estrangeira
V.1.1 A comprovação de proficiência em língua inglesa 

será exigida para inscrição em processos seletivos de Mestrado, 
Doutorado e Doutorado Direto, de acordo com as regras estabe-
lecidas nos respectivos editais.

V.1.2 Para comprovação da proficiência em língua inglesa 
serão aceitos os Exames de Proficiência TEAP, TOEFL, IELTS, Cam-
bridge, realizados até 5 (cinco) anos antes da data de inscrição 
do candidato no processo seletivo.

V.1.3 As notas ou conceitos mínimos para aceitação dos 
referidos exames serão divulgadas em edital específico de 
processo seletivo na página do programa na Internet e no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

V.2 Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros
V.2.1 Aos alunos estrangeiros é exigida também a profici-

ência em língua portuguesa, demonstrada por meio da apresen-
tação do Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros (CELPE-BRAS ou equivalente), nível intermediário 
superior, no ato da inscrição nos processos seletivos de Mestra-
do, Doutorado e Doutorado Direto.

V.2.2 O exame deverá ter sido realizado em até 5 (cinco) 
anos antes da data de inscrição do candidato no processo 
seletivo.

IV.3 Na falta ou impedimento do orientador ou coorientador, 
a CPG designará substituto para presidir a comissão julgadora.

IV.4 Os membros das comissões julgadoras deverão ser 
portadores, no mínimo, do título de doutor.

IV.5 Em caráter excepcional, na composição da comissão 
julgadora, poderá ser indicado um membro não portador do 
título de doutor, de reconhecida competência acadêmica ou 
técnico-científica, por proposta circunstanciada da CCP e apro-
vada pela CPG e por maioria absoluta no CoPGr.

IV.6 É vedada a participação, na comissão julgadora de 
dissertação/tese, de cônjuge, de parente em linha direta ou 
colateral até quarto grau do aluno, do orientador e dos demais 
membros da referida comissão, assim como membros que 
possuam qualquer relação percebida como impeditiva de uma 
avaliação isenta.

IV.7 Na composição das comissões julgadoras de mestrado 
e doutorado, a maioria dos examinadores deverá ser externa 
ao programa de pós-graduação, sendo pelo menos um externo 
à Unidade.

IV.8 A CPG designará, no mínimo, um suplente para cada 
membro titular, seguindo os mesmos requisitos estabelecidos 
para a definição dos membros titulares.

IV.9 Os membros titulares da comissão julgadora, quando 
necessário, serão substituídos pelos suplentes, obedecido ao 
disposto nos incisos IV.1 ao IV.5 deste regimento.

IV.10 A comissão julgadora de dissertação de mestrado/tese 
de doutorado visando à dupla-titulação, envolvendo convênio 
específico que associe a USP à Instituição estrangeira e implique 
em reciprocidade, será constituída conforme o disposto no artigo 
123 do Regimento de Pós-Graduação da USP.

V - CRITÉRIOS PARA TRANSFERÊNCIA ENTRE PROGRAMAS, 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E CURSO

V.1 Em conformidade com o Regimento de Pós-Graduação 
da USP, a CPG deve deliberar sobre solicitações de transferência 
de Programa e a CCP sobre solicitações de transferência de área 
de concentração do Programa e Curso.

V.2 A solicitação de transferência entre Programas deverá 
ser instruída com os seguintes documentos:

I - Justificativa circunstanciada do interessado, incluindo 
declaração de que terá condições de cumprir os prazos e normas 
estabelecidas no novo programa;

II - Concordância e manifestação do novo e do atual 
orientador;

III - Concordância das CCPs dos programas envolvidos;
IV - Histórico escolar completo do curso iniciado anterior-

mente;
V - Parecer da CPG anterior, se houver, sobre o desempenho 

do aluno;
VI - Parecer circunstanciado de um relator designado pela 

CPG, responsável pelo novo Programa.
V.3 No caso de mudança de Programa, curso ou área de 

concentração, para o início da contagem do prazo será conside-
rada a data de ingresso do interessado no primeiro Programa.

V.4 Aprovada a transferência, submeter-se-á o aluno aos 
prazos e às normas do novo Programa.

V.5 Em caso de transferência entre CPGs, além do disposto 
nos incisos V.1 a V.4 deste artigo, deverá haver manifestação das 
CCPs e CPGs envolvidas.

RESOLUÇÃO CoPGr nº 8569, de 22 de fevereiro de 2024.
Baixa o novo Regulamento do Programa de Pós-Graduação 

em Educação Física e Esporte da Escola de Educação Física e 
Esporte de Ribeirão Preto - EEFERP.

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a 
aprovação da Câmara de Normas e Recursos do Conselho de 
Pós-Graduação, em sessão de 10/08/2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regulamento do Programa 

de Pós-Graduação em Educação Física e Esporte, constante do 
anexo da presente Resolução.

Artigo 2º – Os alunos regularmente matriculados terão o 
prazo de 90 (noventa) dias para optar ou não por este Regula-
mento, a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário, 
em especial a Resolução CoPGr 7866, de 25/11/2019 (Processo 
2012.1.2311.1.5).

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE – EEFERP

I - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO COORDENADORA DE 
PROGRAMA (CCP)

A Comissão Coordenadora de Programa (CCP) será a 
própria Comissão de Pós-Graduação (CPG). O Presidente da 
CPG assumirá o cargo de coordenador do programa e o Vice-
-Presidente da CPG será seu suplente na coordenação.

II - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PRO-
GRAMA

II.1 O ingresso no programa para os cursos de Mestrado, 
Doutorado e Doutorado Direto (curso de Doutorado em que o 
aluno não obteve previamente o título de Mestre) se dará por 
meio de processo seletivo normatizado por edital específico a 
ser elaborado pela CCP e publicado periodicamente no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo e na página do Programa na 
Internet. Os editais de processo seletivo especificarão o número 
de vagas, os procedimentos e a lista de documentos necessários 
para inscrição e para a matrícula, as etapas e o cronograma, 
bem como os itens de avaliação e seus respectivos pesos.

II.2 Proficiência em língua estrangeira. A proficiência em 
língua estrangeira será exigida para a inscrição no processo 
seletivo, conforme item V deste Regulamento, que deverá ser 
comprovada no ato da inscrição.

II.3 Requisitos para ingresso no Mestrado
II.3.1 Os candidatos deverão apresentar os documentos 

para a inscrição no processo seletivo conforme edital disponível 
na página do programa na internet e publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, a ser divulgado com pelo menos 30 dias 
de antecedência do início das inscrições.

II.3.2 Os candidatos serão avaliados por meio de projeto de 
pesquisa, Currículo Lattes (para candidatos estrangeiros pode 
ser o Curriculum Vitae) e arguição oral. Cada um desses quesitos 
terá uma pontuação de 0 (zero) a 10 (dez).

- Na análise do Projeto de Pesquisa, serão avaliados os 
seguintes itens: pertinência do tema com a área de investigação; 
formulação teórica; metodologia e cronograma;

- Na análise de Currículo Lattes (para candidatos estran-
geiros, pode ser Curriculum Vitae) serão avaliados os seguin-
tes itens: formação superior; produção acadêmica; atividades 
técnico-científicas; experiência em docência e experiência pro-
fissional;

- Haverá arguição sobre o Currículo Lattes (para candidatos 
estrangeiros, pode ser Curriculum Vitae) e o projeto de pesquisa.

II.3.3 Serão considerados aprovados os candidatos com 
média mínima 5 (cinco), calculada com base nas notas das análi-
ses do projeto de pesquisa, do Currículo Lattes (para candidatos 
estrangeiros, pode ser Curriculum Vitae) e da arguição.

II.4 Requisitos para ingresso no Doutorado e Doutorado 
Direto

II.4.1 Os candidatos deverão apresentar os documentos 
para a inscrição no processo seletivo conforme edital disponível 
na página do programa na internet e publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, a ser divulgado com pelo menos 30 dias 
de antecedência do início das inscrições.

II.4.2 O ingresso no Doutorado e no Doutorado Direto será 
em fluxo contínuo. Os candidatos serão avaliados por meio de:

- Projeto de pesquisa;
- Parecer circunstanciado do futuro orientador, destacando a 

experiência acadêmica e profissional do candidato e analisando 
o mérito do projeto de pesquisa, bem como sua pertinência à 
área de concentração do programa e ao nível de Doutorado;

PORTARIA GR Nº 8338, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 

artigo 42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
14.782/2012, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Fica distribuído junto à Faculdade de Filosofia, 

Letras e Ciências Humanas, no Departamento de Letras Clássicas 
e Vernáculas, 1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, em 
RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP nº 24.1.4.8.7).

Portarias do Reitor, de 22/02/2024
Declarando cessados, a pedido, os efeitos da designação do 

Prof. Dr. MARCO ANTONIO HUNGARO DUARTE para compor, na 
qualidade de representante docente do Campus USP de Bauru, 
a Comissão Central do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino 
(PAE) da Universidade de São Paulo; Proc. USP 00.1.19245.1.9;

Designando, nos termos do inciso V do artigo 7º da Portaria 
GR 3588/05, a Profa. Dra. DANIELA GAMBA GARIB CARREIRA 
para compor, na qualidade de representante docente do Campus 
USP de Bauru, a Comissão Central do Programa de Aperfeiçoa-
mento de Ensino (PAE) da Universidade de São Paulo; Proc. USP 
00.1.19245.1.9.

 VICE-REITORIA

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SERVIÇO DE COMPRAS CENTRALIZADAS
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral dos preços registrados, nos termos 

do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto Estadual 
nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, referente ao 
Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços 06/2023 – 
RUSP. Os itens constantes no respectivo Registro de Preços estão 
disponíveis no sítio www.usp.br/licitações, link Ata de Registro 
de Preço. Os preços registrados não foram alterados.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 RESOLUÇÃO CoPGr 8568, de 22 de fevereiro de 2024
Baixa o novo Regimento da Comissão de Pós-Graduação da 

Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto - EEFERP.
O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a 
aprovação da Câmara de Normas e Recursos do Conselho de 
Pós-Graduação, em sessão de 10/08/2022, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – Fica aprovado o novo Regimento da Comissão 

de Pós-Graduação, constante do anexo da presente Resolução.
Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação.
Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário, 

em especial a Resolução CoPGr 7865, de 25/11/2019 (Processo 
2012.1.5242.1.4).

REGIMENTO DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DA 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE RIBEIRÃO PRETO 
- EEFERP:

I - COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
(CPG)

A Comissão de Pós-Graduação será constituída por:
I – quatro membros docentes e seus respectivos suplentes, 

portadores no mínimo do título de Doutor, eleitos pela Congre-
gação, dentre os orientadores credenciados no programa, todos 
plenos e vinculados à Unidade, com mandato de dois anos, per-
mitida a recondução. No caso de vacância de membro titular ou 
suplente da CPG, proceder-se-á nova eleição. O membro eleito 
nesses casos completará o período de mandato.

II – o representante discente e respectivo suplente, eleitos 
pelo conjunto de alunos regularmente matriculados em progra-
mas de pós-graduação da EEFERP, será em número correspon-
dente a vinte por cento do total de docentes desse colegiado, 
com mandato de um ano, permitida uma recondução.

§ 1º – Na eleição para a representação discente é assegu-
rado o direito de voto aos alunos que forem também membros 
do corpo docente ou servidores técnicos e administrativos, 
observando-se as normas de elegibilidade previstas no Regi-
mento Geral.

§ 2º – A Comissão de Pós-Graduação terá um Presidente 
e um Vice-Presidente, que a integrarão como membros natos, 
escolhidos pela Congregação, dentre os docentes da Unidade 
credenciados no programa, obedecidas as disposições cons-
tantes dos parágrafos 3º a 9º do art. 48, bem como as do art. 
48-A do Estatuto.

II – TAXAS
II.1 No processo seletivo é cobrada a taxa máxima de inscri-

ção estabelecida pelo CoPGr da USP.
II.1.1 Não haverá devolução dos valores pagos.
II.2 O valor da taxa de matrícula, por disciplina, para alunos 

especiais será a taxa máxima de matrícula estabelecida pelo 
CoPGr da USP.

II.2.1 O valor pago será devolvido, apenas, se houver indefe-
rimento da matrícula ou cancelamento da disciplina.

III - PROCEDIMENTOS PARA DEFESA
III.1 A dissertação/tese deve ser depositada eletronicamente 

pelo aluno em versão digital, em PDF e em MS-WORD, junta-
mente com os documentos descritos no inciso XI.2.1 do Regu-
lamento do Programa e obedecendo-se aos prazos regimentais.

III.1.1 Não havendo anuência do orientador, a solicitação 
de depósito feita pelo aluno deverá ser julgada pela CCP e 
pela CPG.

III.2 Todos os membros da banca receberão, por e-mail, o 
exemplar da dissertação/tese.

III.3 O julgamento das dissertações/teses será feito em 
sessão pública de defesa.

III.3.1 A CCP poderá autorizar a participação de examina-
dores na sessão pública de defesa de dissertação/tese, por meio 
de videoconferência ou outro suporte eletrônico à distância 
equivalente.

III.4 O aluno terá até 60 (sessenta) minutos para exposição 
de sua dissertação/tese para a banca julgadora.

III.5 A arguição, após exposição realizada pelo candidato, 
ocorrerá em sessão pública, e não deverá exceder o prazo de três 
horas para o Mestrado e cinco horas para o Doutorado.

III.6 Imediatamente após o encerramento da arguição da 
dissertação/tese, cada examinador expressará seu julgamento 
em sessão secreta, considerando o candidato aprovado ou 
reprovado.

III.6.1 Será considerado aprovado o candidato que obtiver 
aprovação da maioria dos examinadores.

III.7 A comissão julgadora deve apresentar Ata da Defesa 
à CPG, para homologação, que ocorrerá no prazo máximo de 
quarenta e cinco dias contados a partir da data da defesa.

III.8 Será permitida a correção de dissertações/teses aprova-
das, na forma disciplinada por Resolução do CoPGr.

III.8.1 A dissertação/tese será incorporada à Biblioteca 
Digital de Teses e Dissertações da USP, pela Secretaria de Pós-
-Graduação da Unidade.

III.8.2 A pedido do aluno, com anuência do orientador, a 
dissertação/tese poderá ser mantida em acervo reservado por 
período de até dois anos, renovável uma vez pelo mesmo perí-
odo, devendo o pedido ser entregue no momento do depósito.

IV - NÚMERO DE MEMBROS COMPONENTES DAS COMIS-
SÕES JULGADORAS DE DISSERTAÇÕES/TESES

IV.1 As comissões julgadoras das dissertações de mestrado 
serão compostas por três membros, incluindo o orientador ou 
coorientador que, além de presidi-la será membro votante.

IV.2 As comissões julgadoras das teses de doutorado serão 
compostas por cinco membros, incluindo o orientador ou coo-
rientador que, além de presidi-la será membro votante.

VI - Da Coordenadoria Correcional: Marcos Gerhardt Lin-
denmayer, portador do RG nº 3.583.229 DF, como titular; e Saulo 
Alves Freitas, portador do RG nº 32.520.946-7, como suplente;

VII - Da Coordenadoria de Inteligência e Informações 
Estratégicas: João Batista Palma Beolchi, portador do RG nº 
16.775.483-X, como titular; e Herbert Gonçalves Espuny, porta-
dor do RG nº 14.193.101-2, como suplente;

VIII - Da Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário 
do Serviço Público: Valmir Gomes Dias, portador do RG nº 
10.340.460-4 RJ, como titular; e Ana Lúcia Moreira, portadora 
do RG nº 17.339.161-8, como suplente;

IX - Da Coordenadoria de Planejamento Estratégico e 
Institucional: Pedro Fagundes de Oliveira Filho, portador do RG 
nº 23.728.013-9, como titular; e Rafael Vidi, portador do RG nº 
8.676.176-9 PR, como suplente;

X - Da Coordenadoria de Instrução Processual e Cartorária: 
Cristiane Marques do Nascimento Missiato, portadora do RG nº 
33.150.876-X, como titular; e Marcio da Silva Pereira, portador 
do RG nº 28.931.772-1, como suplente; e

XI - Da Coordenadoria de Tecnologia da Informação: Daniel 
de Sousa Camacho, portador do RG nº 28.954.333-2, como 
titular; e Vlademir Pinto Gonçalves Macedo, portador do RG nº 
28.105.530-0, como suplente.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. SEI nº 009.00000223/2023-28)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 RESOLUÇÃO Nº 8567, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.
Declara a criação de cargos de Professor Doutor na Parte 

Geral (PG) do Quadro de Pessoal Docente da USP, de acordo com 
o disposto na Lei Estadual 14.782/2012.

O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 
disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei nº 14.782, de 14.05.2012, 
baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – Para fins de regulamentação, de acordo com o 

disposto no artigo 2º, § 2º, da Lei 14.782/2012, fica declarada 
a criação dos cargos de Professor Doutor, Referência MS-3, a 
seguir enumerados:

I – cargo nº 1270010, criado nos termos do § 1º do artigo 2º 
da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 130028, decor-
rente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em razão 
da aposentadoria compulsória de Erasmo Valladão Azevedo e 
Novaes França ocorrida em 17.12.2023, e extinto por força do 
caput do citado artigo 2º;

II – cargo nº 1269984, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 172332, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária de Francisco Rui Tavares de 
Almeida ocorrida em 06.12.2023, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º;

III – cargo nº 1270028, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 160342, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária de Glauco Fioranelli Vieira 
ocorrida em 18.12.2023, e extinto por força do caput do citado 
artigo 2º;

IV – cargo nº 1270044, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 174220, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária de Helena Maria Sampaio 
Bicalho ocorrida em 18.12.2023, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º;

V – cargo nº 1269925, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 135208, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago 
em razão da aposentadoria voluntária de Lilia Blima Schraiber 
ocorrida em 16.11.2023, e extinto por força do caput do citado 
artigo 2º;

VI – cargo nº 1270052, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 164836, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária de Maria Cristina Cortez Wis-
senbach ocorrida em 22.12.2023, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º;

VII – cargo nº 1269976, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 307025, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária de Marina Cleia Palo Prado 
ocorrida em 05.12.2023, e extinto por força do caput do citado 
artigo 2º;

VIII – cargo nº 1269917, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 130133, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da aposentadoria voluntária de Masato Ninomiya ocorrida 
em 09.11.2023, e extinto por força do caput do citado artigo 2º;

IX – cargo nº 1269941, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 132136, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago 
em razão da aposentadoria voluntária de Plinio Francisco dos 
Santos Rodrigues ocorrida em 16.11.2023, e extinto por força 
do caput do citado artigo 2º;

X – cargo nº 1269933, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 302511, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da exoneração a pedido de Andrea Michele Freudenheim 
ocorrida em 16.11.2023, e extinto por força do caput do citado 
artigo 2º;

XI – cargo nº 1270001, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 131792, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago 
em razão da exoneração a pedido de Marcos de Sales Guerra 
Tsuzuki ocorrida em 15.12.2023, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º;

XII – cargo nº 1269992, criado nos termos do § 1º do artigo 
2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 177270, 
decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, vago em 
razão da exoneração a pedido de Solange Oliveira Rezende 
ocorrida em 11.12.2023, e extinto por força do caput do citado 
artigo 2º;

XIII – cargo nº 1269968, criado nos termos do § 1º do 
artigo 2º da Lei 14.782/2012, em substituição ao cargo nº 
129593, decorrente da Resolução USP nº 630, de 17.04.1975, 
vago em razão do falecimento de Elza Antonia Pereira Cunha 
Boiteux ocorrido em 05.12.2023, e extinto por força do caput 
do citado artigo 2º.

Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP nº 23.1.6700.1.7).

 PORTARIA GR Nº 8337, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor Doutor.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 

artigo 42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
14.782/2012, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Fica distribuído junto ao Instituto de Ciências 

Matemáticas e de Computação, no Departamento de Matemáti-
ca Aplicada e Estatística, 1 (um) cargo de Professor Doutor, ref. 
MS-3, em RDIDP, da PG do QDUSP.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Autos USP nº 24.1.54.55.6).
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